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COMPANHIA RIOGRANDENSE
DE SANEAMENTO - CORSAN

CNPJ/MF nº 92.802.784/0001-90 - NIRE nº 43300015921 (Companhia Aberta)

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 19 de Maio de 2026
Data, Hora e Local: 19/05/2026, às 14:00h, de modo exclusivamente digital. Publicações: as demonstrações

financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, acompanhadas do relatório da

administração e do relatório emitido pelos auditores independentes foram publicadas no Jornal “Correio do Povo”, em

suas versões impressa e digital, no dia 18 de abril de 2026 (“Lei das Sociedades por Ações”). Presença: acionistas
presentes representando 99,97% do capital social votante da Companhia, conforme assinaturas constantes no “Livro

de Presença de Acionistas”, arquivado na sede social da Companhia. Mesa: Presidente: Sr. André Pires de Oliveira
Dias; Secretária: Sra. Giovanna Kavlac da Silva. Deliberações: Resolveram: (i) aprovar as contas dos administradores

e as demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2025, acompanhadas do relatório da

administração, do relatório emitido pelos auditores independentes incluindo a reapresentação dos saldos

comparativos do balanço de abertura de 01/01/2024 e do exercício social encerrado em 31/12/2024, em razão da

revisão de políticas contábeis e reavaliação de estimativas, incluindo, dentre outros ajustes, certas políticas de

reconhecimento de receita e perdas de crédito esperadas, conforme detalhado na nota explicativa das demonstrações

financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2025; (ii) aprovar a destinação da realização da reserva

de reavaliação do ajuste de avaliação patrimonial no valor total de R$ 2.375.706,55 e do lucro líquido apurado no

exercício social encerrado em 31/12/2025, no valor total de R$ 2.411.110.359,34, conforme segue: a) 67.004.991,12,
à Conta de Reserva Legal, percentual inferior a 5% do lucro líquido do exercício tendo em vista que o saldo da

Reserva Legal atingiu o valor máximo em conformidade com o art. 193 da Lei das S.A.; b) R$ 662.570.248,93

destinados ao pagamento de dividendos, dos quais: R$153.856.234,66 a título de dividendo mínimo obrigatório, e

R$ 508.714.014,27 à título de juros sobre capital prório, montante que também compõe os dividendos mínimos

obrigatórios, nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações e do Estatuto Social da Companhia, todos

antecipadamente declarados durante o exercício de 2025 e já integralmente pagos anteriormente a esta Assembleia;

c) R$1.547.472.000,00 ora declarados como dividendos adicionais, a serem pagos durante o exercício de 2026,

conforme disponibilidade de caixa da Companhia; e d) R$ 136.438.825,84, à Conta de Retenção de Lucros com base

em orçamento de capital, conforme anexo à presente ata (“Anexo I”), nos termos do artigo 196 da Lei das Sociedades

por Ações; (iii) aprovar a fixação da remuneração global dos membros da administração da Companhia, para o

exercício de 2026, em até R$ 1.283.000,00 (um milhão, duzentos e oitenta e três mil reais), a ser rateado em comum

acordo. Encerramento: nada mais havendo a ser tratado. Assinaturas: Mesa: Sr. André Pires de Oliveira Dias
(Presidente) e Sra. Giovanna Kavlac da Silva (Secretária); Acionistas presentes: Parsan S.A. (por Beatriz Bragazzi

Cunha) e Saneamento Consultoria S.A. (por Ana Carolina Calzzetta). A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro

próprio. Porto Alegre/RS, 19/05/2026. Mesa: André Pires de Oliveira Dias - Presidente; Giovanna Kavlac da Silva -
Secretária. Junta Comercial e Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul - Certifico registro sob o nº 11779260

em 27/05/2026 da empresa COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN, CNPJ 92802784000190 e

Protocolo 262023610 - 27/05/2026. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.

COTAÇÕES

BOVINO GORDO EM PÉ/KG (*)
Semana de 25/5/2026 a 29/5/2026

Boi Vaca
Mínimo R$ 11,00 R$ 9,00
Médio R$ 11,90 R$10,62
Máximo R$ 13,20 R$ 11,20

Fonte: Emater/RS-Ascar

SOJA GRÃO — BOLSA DE CHICAGO
US$ BUSHEL*

29/Mai/26
Jul/26
Aug/26
Sep/26
Nov/26
Jan/27
Mar/27
May/27

Variação
0,08t

0,05¾t

0,04¼t

0,03¾t

0,03¼t

0,03¼t

0,02¾t

Fechamento
11,86½
11,90¼

11,81
11,90¼
12,03¾

12,04
12,07½

Governo reconhece
dumping no leite em pó

Muitos produtores estão deixando a atividade devido à concorrência

O custo de produção do leite
no RS subiu 2,69% em abril, se-
gundo o Índice de Insumos para
Produção de Leite Cru do Rio
Grande do Sul (ILC), elaborado
pela Farsul. Houve alta de 2,3%
no preço dos combustíveis em
comparação a março, reflexo de
um aumento de 4,4% no petró-
leo no mercado internacional,
além de alta de 12,8% nos fertili-
zantes, principalmente a ureia.
Já no acumulado de 12 meses, o
custo do leite teve deflação de
4,7%, com queda do preço da si-
lagem e concentrado (de 15,8%
e 10,5%, respectivamente), mas
alta com gastos com energia elé-
trica (30,8%), fertilizantes
(30%) e combustíveis (6,9%).

A semeadura da canola se-
gue em todas as regiões produ-
toras do Rio Grande do Sul. Fa-
vorecida pelas condições de
tempo seco e pela trafegabilida-
de nas lavouras, a operação se
aproxima da conclusão em algu-
mas áreas, embora a persistên-
cia de baixa umidade no solo te-
nha desacelerado o ritmo da im-
plantação e condicionado a
emergência das plantas.

De acordo com o Informativo
Conjuntural divulgado pela
Emater/RS-Ascar, as lavouras
de canola já estabelecidas es-
tão em desenvolvimento vegeta-
tivo inicial. A tendência é de
grande expansão de área de
cultivo, impulsionada por alter-
nativas economicamente mais
atrativas e pela diversificação
dos sistemas de produção de in-
verno. A área a ser cultivada

com canola no Estado segue em
levantamento.

Em 2025, foram cultivados
174.394 hectares, com produtivi-
dade média de 1.653 kg/ha e
produção total de 285.481 tone-
ladas, conforme o IBGE. Na
Fronteira Oeste, as maiores ex-
tensões de cultivo projetadas es-
tão em Maçambará e São Bor-
ja, com previsão de 12.268 e
10.000 hectares respectivamen-
te. Em razão da umidade insufi-
ciente do solo após longa se-
quência de dias sem precipita-
ção, parte das áreas ainda será
implantada fora da melhor jane-
la de semeadura, que foi encer-
rada no último dia 20. Na Cam-
panha, há previsão de cultivo
apenas em Lavras do Sul. Na re-
gião de Santa Rosa, grande par-
te das áreas foi semeada e apre-
senta emergência razoável.

Investigação apontou prática desleal nas importações, mas punição foi adiada

O
Comitê-Executivo de
Gestão da Câmara de
Comércio Exterior (Ge-
cex/Camex) reconhe-

ceu a prática de dumping na im-
portação de leite em pó do Merco-
sul, mas suspendeu a aplicação
de tarifas. O motivo é a necessi-
dade de análise dos possíveis im-
pactos sobre a inflação de ali-
mentos e efeitos diplomáticos re-
lacionados ao bloco econômico.

A decisão desagradou o se-
tor. O presidente da Associação
de Criadores de Gado Holandês
do Rio Grande do Sul (Gadolan-
do), Marcos Tang, disse que a
medida foi recebida com “bas-
tante lamento e tristeza”, por-
que privilegia os produtores de
países vizinhos em detrimento
dos brasileiros.

“Estamos falando numa ca-
deia produtiva importantíssima,
que cumpre uma função econô-
mica, social de grande valia pa-
ra a nossa sociedade e para a
nossa nação”, destaca. “Os nos-
sos lindeiros, nossos vizinhos
(estão) nos amontoando de lei-

te, nos enchendo de leite, um lei-
te que vem abaixo do preço de
custo”, avaliou, dizendo que es-
se é um dos motivos para mui-
tos produtores terem parado
com a atividade.

“Nós denunciamos, há muito
tempo, e queríamos uma investi-
gação. Eis que acontece a inves-
tigação, eis que comprova ou re-
gistra que houve o dumping e
nada é feito. O que nós esperá-
vamos, pelo menos, quando al-
guém erra e faz alguma coisa
que não é correta, é que sofra al-
guma punição.”

A Frente Parlamentar da
Agropecuária (FPA) também cri-
ticou o governo federal pela deci-
são de suspender a aplicação
imediata de medidas antidum-
ping. “Não adianta reconhecer
que há mais de 60% de dumping
nesse leite em pó que entra no
Brasil e não aplicar as tarifas
antidumping”, afirmou o presi-
dente da FPA, deputado Pedro
Lupion (Republicanos-PR).

Também lamentando a deci-
são, a CNA declarou que o setor

produtivo permanece exposto
“às comprovadas práticas des-
leais de comércio”.

A CNA ainda destaca que a
correção de práticas desleais
não trará efeitos negativos na
economia, porque o peso do lei-
te em pó ao consumidor final es-
tá excluído da investigação. “Os
principais lácteos consumidos
pelos brasileiros, com destaque
para o leite longa vida, queijos,
e outros produtos derivados não
serão afetados”, explicou o as-
sessor técnico da CNA Guilher-
me Souza Dias.

A Camex divulgou nota infor-
mando que a decisão de sus-
pensão dos direitos em caráter
cautelar foi acompanhada de
determinação de abertura de
processo específico de avalia-
ção de interesse público rela-
cionado à apuração de poten-
ciais impactos de eventual apli-
cação dos direitos antidumping.
“Assim, a aplicação dessa medi-
da fica suspensa até que essas
análises sejam concluídas”, justi-
ficou o comitê.

rural@correiodopovo.com.br

JOEL VARGAS / GVG / CP

Custo aumenta
quase 3% no RS

SETOR LÁCTEO

Clima favorece semeadura da
canola em boa parte do Estado

CULTIVO DE INVERNO
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